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SUGESTIONA QUE SEJA REALIZADA LIMPEZA DO CANAL 

/GROTA QUE LIGA A RUA MARECHAL RONDON À RUA JOÃO 

RIBEIRO VILELA NO MUNICIPIO DE POXORÉU - MT . 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de 

Leis, que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em 

consideração a necessidade de ser realizada limpeza no canal que 

liga a Rua Marechal Rondon à Rua João Ribeiro Vilela nesta cidade, 

ante a condição precária que o respectivo canal se encontra. 

 

                  É importante consignar que é imprescindível que 

sejam realizadas tais medidas, posto que no período chuvoso a 

referida água da chuva entra na residência da população, 

ocasionando alagamentos, posto que não há lugar para a agua 

escoar. 
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        Assim, esperamos que essa Equipe tão respeitada do 

Poder Executivo realize o pedido supramencionado, eis que é um 

anseio da população poxorense. 

 

               Logo, ressalta-se que é dever do Poder Público garantir 

melhorias na qualidade de vida da população, e propiciar meios 

para que os cidadãos vivam com dignidade.  

          

Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população 

Poxorense, e desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

                      Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares 

Silva”, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezenove. 

 

 

Ver. Miguel David de Moraes  


